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EDITAL COHR – 001/2025 

PROCESSO SELETIVO PARA RESIDÊNCIA MÉDICA – 2026 

- OFTALMOLOGIA - 

ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA 

PROVA OBJETIVA 

A Dra. Junia Kiill Benetti, Diretora do COHR 
Hospital Dia Oftalmológico, localidaza no  
município de Itatiba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, 

 

1. TORNA PÚBLICO A ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O 

RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA: 

Relação geral dos recursos interpostos contra o resultado preliminar da prova obejtiva, 

na seguinte ordem: número de CPF em ordem crescente e resultado da análise. 

 

CPF RESULTADO 

    

035.249...-.. Questão 12: Deferido (Questão Anulada).  

    

075.655...-.. Questão 10: Indeferido.  

  Questão 25: Deferido (Questão Anulada).  

    

181.912...-.. Questão 25: Deferido (Questão Anulada).  

    

315.677...-.. Questão 10: Indeferido.  

    

456.954...-.. Questão 10: Indeferido.  

  Questão 25: Deferido (Questão Anulada).  

  Questão 48: Indeferido.  

    

459.031...-.. Questão 01: Indeferido.  

  Questão 07: Indeferido.  

  Questão 17: Indeferido.  

  Questão 19: Indeferido.  

    

468.943...-.. Questão 03: Indeferido.  

  Questão 19: Indeferido.  

    

510.669...-.. Questão 12: Deferido (Questão Anulada).  

  Questão 25: Deferido (Questão Anulada).  
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2. Em virtude do deferimento do recurso referente as Questões 12 e 25, as mesmas foram 

anuladas para todos os candidatos. Dessa forma, o total de questões válidas da prova 

passa a ser de 48 (quarenta e oito) questões. 

3. Considerando que o Edital de Abertura não previu metodologia específica de recálculo 

para esta situação, a Banca Examinadora, no uso de suas atribuições para deliberar sobre 

casos omissos, decidiu pela redistribuição proporcional da pontuação total da prova pelo 

total de questões válidas. 

4. Dessa forma, para fins de publicação do Resultado Final, a nota será calculada na escala 

de 0 a 50 pontos, sendo que cada questão válida passa a ter o valor unitário de 1,00 ponto 

cada. 

5. E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital, que será 

publicado no site do COHR Hospital Dia Oftalmológico – Residência Médica. 

 

 

Diretoria do COREME – COHR Hospital Dia Oftalmológico, aos treze dias do mês 

de fevereiro de dois mil e vinte e seis (13/02/2026). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dra. Junia Kiill Benetti 

Diretora  


